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      DECRETO Nº 589/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito a partir de 03 de agosto de 2015, JULLYANO 
TRAVASSOS BARBOSA do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeado pelo Decreto 
nº 103/2015 de 23 de março de 2015. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2015. 
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